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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 01/2021

PROCESSO N° 23195.000376.2020-31

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, com sede na
Avenida Sen. Filinto Muller, 953, Bairro Quilombo, Cuiabá-MT, CEP 78043-409, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº 10.784.782/0001-50, neste ato representado pelo Diretor-Geral do Campus Juína João
Aparecido Ortiz de França, nomeado(a) pela Portaria  nº 864 de 19 de abril de 2017, publicada no
DOU de 20 de abril de 2017, inscrito(a) no CPF sob o nº 393.852.721-87 portador(a) da Carteira de
Identidade  nº  24.926.568-0  SSP/SP,  considerando  a  delegação  de  competência  realizada  pela
Portaria IFMT 108, de 28 de janeiro de 2021, e o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2021, publicada no D.O.U  de 29/01/2021,
processo  administrativo  nº  23195.000376.2020-31,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 -A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gêneros
Alimentícios e Utensílios de Cozinha, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1  -  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ComSabor Comércio de Alimentos LTDA
CNPJ 18.472.579/0001-50
Rodovia BR 158, n° 12174, Bairro Planalto, Pato Branco-PR, CEP 85501-970, Caixa Postal 261, 
Sala 03
Fone (46) 3122-7500 ou 3225-7510
E-mail:  comsabor_pr@hotmail.com

Item Descrição Unid. Quant. Pedido Marca/ Valor Valor Total 
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Mín. Modelo Unitário

34

AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM, ACIDEZ MÁXIMA DE 
0,8%, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO ESCURA
QUE IMPEÇA A OXIDAÇÃO DO 
PRODUTO CAUSADA PELA LUZ. 

500 
ML 

600 10

Caravel
as/
Tradiçã
o

R$ 13,12 R$ 7.872,00

36

MOSTARDA, INGREDIENTES: 
VINAGRE, ÁGUA, SEMENTE DE 
MOSTARDA, AÇÚCAR, GLICOSE, 
SAL, CÚRCUMA, ESPECIARIAS, 
PIMENTA DO REINO E 
CONSERVADOR INS 211, 
FRASCO 1KG 

1 KG 80 4
SALA
DÃO

R$ 7,84 R$ 627,20

38

ALIMENTO INDUSTRIALIZADO 
CONSUMO HUMANO, BATATA 
PALHA SEM TEMPERO, 
EMBALAGEM DE 500 GR 

500 
GR 

300 5

KROC
K 
RAINH
A DA 
BATAT
A

R$ 9,15 R$ 2.745,00

42

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO, SEM PELE E 
SEMENTE. INGREDIENTES: 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL 
REFINADO. SEM ADITIVOS 
QUÍMICOS. SACHÊ DE 2 KG 

2 KG 400 4
MILLE
VA/
LICY

R$ 10,16 R$ 4.064,00

44 LEITE DE COCO, INGREDIENTES: 
LEITE DE COCO, ESTABILIZANTE 
INS 460I, ESPESSANTE INS 466, 
CONSERVANTES INS 211, INS 
223 E ACIDULANTE INS 330. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES. 

500 
ML

300 20 SALA
DÃO

R$ 5,02 R$ 1.506,00
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EMBALAGEM DE 500ML 

46 MAIONESE – FRASCO DE 500GR 
500 
GR

50 1
SUAVI
T

R$ 4,59 R$ 229,50

48

MILHO VERDE EM CONSERVA. 
INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA E 
SAL. VALIDADE MÍNIMA: 12 
MESES. FORNECIMENTO EM 
LATA COM PESO DRENADO DE 2 
KG 

 2 KG 240 10

PREDI
LECTA
/
BONA
RE

R$ 19,95 R$ 4.788,00

51

VINAGRE DE VINHO TINTO, 
INGREDIENTES: FERMENTADO 
ACÉTICO DE VINHO TINTO, 
ÁGUA E CONSERVADOR INS 224.
ACIDEZ 4,0%. EMBALAGEM DE 
750 ML. 

750 
ML

250 12

KILLE
R/
DIVIN
A 
MESA

R$ 4,13 R$ 1.032,50

53 AMEIXA PRETA SEM CAROÇO. 
AMEIXA, SECA, SEM CAROÇO, 
FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORMES E DE 1ª 
QUALIDADE. DEVE SER 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA, ISENTA DE FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE E DE FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM 
DEVE APRESENTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE DATA DE 

250 
GR

100 4 COMS
ABOR

R$ 8,63 R$ 863,00
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VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER 
APROXIMADAMENTE 250 G DO 
PRODUTO. 

54

CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
MOÍDA, MATÉRIA-PRIMA 
CANELA, ASPECTO FÍSICO PÓ, 
APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 50 GR 

50 
GR

200 10
COMS
ABOR

R$ 3,08 R$ 616,00

56

CONDIMENTO, AÇAFRÃO DA 
TERRA (CÚRCUMA), ASPECTO 
FÍSICO PÓ, VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES. FORNECIMENTO 
EM EMBALAGEM DE 100 GR 

100 
GR

250 10
COMS
ABOR

R$ 5,78 R$ 1.445,00

58

CONDIMENTO, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA, COMINHO PURO 
MOÍDO, VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES, DEVIDAMENTE 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 500 GR 

500 
GR

60 2
COMS
ABOR

R$ 14,30 R$ 858,00

59

CONDIMENTO, CRAVO-DA-
ÍNDIA, VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 8 GR. 

08 
GR

100 1
COMS
ABOR

R$ 2,33 R$ 233,00
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60

CONDIMENTO, ALECRIM 
DESIDRATADO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 20 GR 

20 
GR

100 1
COMS
ABOR

R$ 2,69 R$ 269,00

61

CONDIMENTO, ERVAS FINAS, 
APRESENTAÇÃO DESIDRATADA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 250 GR 

250 
GR

60 2
COMS
ABOR

R$ 18,44 R$ 1.106,40

62

CONDIMENTO, LOURO 
DESIDRATADO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES, 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 50 GR 

50 
GR

50 1
COMS
ABOR

R$ 5,44 R$ 272,00

63

CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
NATURAL, MATÉRIA-PRIMA NOZ
MOSCADA, ASPECTO FÍSICO PÓ, 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 50 GR 

50 
GR

40 2
COMS
ABOR

R$ 10,00 R$ 400,00

64

CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
NATURAL, MATÉRIA-PRIMA 
MANJERICÃO, ASPECTO FÍSICO 
FOLHA DESIDRATADA, VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES, 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 30 GR 

30 
GR

100 20
COMS
ABOR

R$ 4,45 R$ 445,00

65 ALIMENTO INDUSTRIALIZADO 
CONSUMO HUMANO, NOME 

900 
ML 

30 4 SALA
DÃO

R$ 9,80 R$ 294,00
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ALIMENTO INDUSTRIALIZADO 
DE CONSUMO HUMANO - 
MOLHO DE SOJA – FRASCO 
900ML 

66

CONDIMENTO, ORÉGANO, 
APRESENTAÇÃO DESIDRATADO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 100 GR 

100 
GR

80 5
COMS
ABOR

R$ 4,67 R$ 373,60

67

CONDIMENTO, TOMILHO 
DESIDRATADO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 20 GR 

20 
GR

40 4
COMS
ABOR

R$ 3,61 R$ 144,40

68

CONDIMENTO, PÁPRICA DOCE, 
EM PÓ, VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 60 GR 

60 
GR

50 5
COMS
ABOR

R$ 8,67 R$ 433,50

69

CONDIMENTO, CURRY, PÓ, 
CULINÁRIA EM GERAL, PACOTE 
DE 50 GRAMAS. 

50 
GR

200 10
COMS
ABOR

R$ 7,36 R$ 1.472,00

70

CONDIMENTO, GENGIBRE EM 
PÓ, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 20 GR 

20 
GR

100 5
COMS
ABOR

R$ 4,55 R$ 455,00

71 CONDIMENTO, COENTRO EM 
GRÃOS, VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES. FORNECIMENTO EM 

50 
GR

50 4 COMS
ABOR

R$ 6,85 R$ 342,50
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EMBALAGEM DE 50 GR 

72

PIMENTA DO REINO PURA, 
MOÍDA, VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 50 GR 

50 
GR

40 5
COMS
ABOR

R$ 5,09 R$ 203,60

84
CHÁ DE CAPIM CIDREIRA, CAIXA 
C/ 10 SAQUINHOS (SACHÊ), 10 G

CX 350 20
CHILE
NO

R$ 2,59 R$ 906,50

85
CHÁ DE ERVA DOCE, CAIXA C/ 
10 SAQUINHOS (SACHÊ), 10 G 

CX 150 20
CHILE
NO

R$ 3,13 R$ 469,50

90

FARINHA PARA QUIBE, 
COMPOSIÇÃO GRÃOS DE TRIGO 
SELECIONADOS E MOÍDOS, TIPO
CRÚ, FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM DE 500 GR 

500 
GR

200 5

AMAFI
L/ 
FEMIL
A 
BECK

R$ 3,59 R$ 718,00

94

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. 
INGREDIENTES: AMIDO DE 
MILHO, FOSFATO 
MONOCÁLCICO, BICARBONATO 
DE SÓDIO, E CARBONATO DE 
CÁLCIO. APLICAÇÃO: BOLOS, 
MASSAS, TORTAS. VALIDADE 
MÍNIMA: 12 MESES. 
EMBALAGEM DE 250 GRAMAS. 

250 
GR

200 2
TRISA
NTI/ 
APTI

R$ 5,34 R$ 1.068,00

95 FERMENTO, COMPONENTES 
SACCHAROMYCES CEREVISAE E 
AGENTE REIDRATAÇÃO, TIPO 
BIOLÓGICO, VARIEDADES 
REGULAR, APLICAÇÃO 

500 
GR

40 1 APTI/ 
BRAVI
SSIMO
MAUR
I

R$ 20,18 R$ 807,20
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ELABORAÇÃO PRODUTOS 
PANIFICAÇÃO/MASSAS – PCT 
500GR 

103

POLVILHO AZEDO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, PRODUTO 
AMILÁCEO EXTRAÍDO DA 
MANDIOCA, EMBALAGEM DE 
500 GR 

500 
GR

500 10

PRATA
/
ROCH
A/ 
AMAFI
L

R$ 4,98 R$ 2.490,00

156

MEL DE ABELHA, 
APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, 
APLICAÇÃO CULINÁRIA, 
VALIDADE DE 1 ANO. 

KG 40 1
ISIS 
BRASI
L

R$ 31,16 R$ 1.246,40

176

SUCO, APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO, SABOR
UVA, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONCENTRADO, 
RENDIMENTO
MÍNIMO 1 PARTE DE SUCO 

500 
ML

30 2

GRAN
VILLE/
SERIG
Y

R$ 7,83 R$ 234,90

TOTAL R$ 41.030,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha  participado  do certame licitatório,  mediante  anuência  doórgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
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3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas  entidades  que  não  participaram do  registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal  da utilização da ata de registro de
preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

3.2.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6.  Após a  autorização  do órgão  gerenciador,  o  órgão  não participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ata, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.

5.4.  O fornecedor que não aceitar reduzir  seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.  Quando o preço  de mercado tornar-se superior  aos  preços  registrados e  o  fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra  antes do pedido de
fornecimento,  e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.  O cancelamento do registro  de preços poderá ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.
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6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do  pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.  65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art.  12, §1º do Decreto nº
7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no
certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Juína-MT, 15 de março de 2021.
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